
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve custear tratamento de menor com autismo em clínica não credenciada (TJDFT)

Em decisão liminar, o juiz da 5ª Vara Cível de Brasília determinou que o convênio Geap Autogestão
em Saúde autorize, em até 24 horas, a continuidade do tratamento de um menor diagnosticado
com autismo em clínica específica para o caso, na qual o paciente teria melhor se adaptado. O
magistrado determinou, também, que o plano disponibilize, sem limitação de prazo e número de
sessões, o custeio de todo o tratamento, inclusive o reembolso de despesas que os pais da criança
comprovadamente tiveram com outros serviços negados pela ré.

Na avaliação do juiz, as provas documentais apresentadas conduzem a crer que o autor,
representado nos autos pela mãe, faz jus à autorização para que o tratamento continue na Clínica
Aquarela Centro de Desenvolvimento Infantil. O magistrado destacou que o tratamento terapêutico
multidisciplinar (psicológico, terapia ocupacional, fonoaudiologia, musicoterapia e atividade física)
foi prescrito, em virtude do diagnóstico de transtorno do espectro autista, cujo custeio deve ser
realizado por meio do plano de saúde mantido com a ré.

“Cabe apenas ao médico que acompanha o caso estabelecer o tratamento adequado para obter a
cura ou amenizar os efeitos da enfermidade do paciente”, observou o julgador. Segundo o
magistrado, o convênio não pode impor restrições à continuidade do tratamento iniciado em clínica
estruturada para oferecer o melhor atendimento indicado pelo especialista que acompanha o
paciente,  “ainda que aquele estabelecimento não seja credenciado pela operadora do plano de
saúde, sob pena de colocar em risco a vida da criança de 02 anos e frustrar a própria finalidade do
contrato, com a consequente violação do Estatuto da Criança e do Adolescente e os preceitos
estabelecidos na Lei nº 12.764/2012, que  instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Espectro Autista”.

A decisão prevê multa de R$ 1 mil, ao dia, em caso de descumprimento da medida, limitada ao
valor de R$ 40 mil.

Cabe recurso.
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